
it.i. 
".}-l,i

*ffi
PODÉE LEGI§LÂ'IVO

CÂMARÂ hIUNICIPÀL DE PRATA
CASA JÉ§U OÉ 

'UEIROZ 
ÊÀXOS

PRÂTÀ. PARÀIBÂ

PARECER JURÍDICO N" 028/2025

Objeto: Projeto de Lei n" 029/2025.

Autoria: Yereadora Maria Aparecida De Sousa Costa Nobrega.

Matéria: Declara como Patrimônio Cultural lmaterial do Município de Prata-PB, a

festa dos Tabernáculos - INSEJEC Prata e dá outras providências.

RELATÓRIO

Foi-nos requisitado pela Presidente da Câmara de Vereadores de Prata/PB

um parecer de aspecto jurídico acerca do Projeto de Lei n" 029/2025, de autoria do

Poder Legislativo, eue tem por finalidade declarar como Patrimônio Cultural

Imaterial do Município de Prata-PB, a festa dos Tabernáculos.

E o relatório.

FUNDAMENTAçÃO

A princípio, esclarecemos que o parecer desta assessoria jurídica é

direcionado unicamente aos aspectos legais e formais dos projetos de lei ou

quaisquer outros que sejam solicitados.

Sendo assim, examinamos a documentação que nos foi encaminhada, e

exaurindo a nossa competência, nosso parecq não pode ou deve se confundir com

os debates que envolvam o mérito ou viabilidade sobre a matéria trazida à

apreciaçào, a qual é de exclusiva responsabilidade dos indivíduos investidos de tal

competência.

Nos termos do art. 30, incisos I e IX, da Constifuição Federai, compete aos

Municípios legislar sobre assuntos de interesse 1ocal e promover a proteÇão do

patrimônio histórico-cultural.
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Portanto, há competência municipal paÍa o reconhecimento de bens

imateriais como patrimônio culfural, conforme disposto no aÍt. 216 da Constifuição

Federal, que define o patrimônio culrural brasileiro.

A "Festa dos Tabernáculos", embora de origem e organízação religiosa,

transcende o aspecto confessional, assumindo carâter de evento comunitário e

cultural, com reflexos sociais e econômicos significativos paÍa o Município.

Nessa linha, o reconhecimento como patrimônio cultural rirraterral náo

implica adoçáo de credo religioso peio Poder Público, mas apenas o

reconhecimento do valor histórico e social da manifesÍaçáo.

O Projeto de Lei está redigido de forma simples e adequada.

Não há vícios de iniciativa, uma yez qtue o conteúdo não trata de materia

exclusiva do Executivo e insere-se na competência legislativa do Parlamento

Municipal.

A proposiçào tambem não gera despesa pública direta, limitando-se ao

reconhecimento cultural e à inclusão no calendário oficial, o que a taffra formal e

materialmente constitucional.

CONCLUSÃO

Em face do exposto, do ponto de vista de constitucionaiidade, juridicidade e

a boa técnica iegislativa, esta assessoria opina pela viabilidade jurídica do Projeto

de Lei 029/2025, não restando óbices e plenamente possibihtada a tramrtaçáo,

discussão e votação do projeto ora examinado.

Resta-nos ainda esclarecer que a emissão do presente parecer jurídico não

substitui as opiniões, palavras e votos dos nobres parlamentares, que são os

legítimos representantes do povo e constituem-se em manifestação efetivamente

legítima do parlamento.
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Desta forma, o presente texto opinativo não tem força vinculante, devendo

os senhores vereadores e vereadoras, no uso de suas atribuições legisiativas,

verificar a viabilidade da aprovação, respeitando, para tanto, as formalidades legais

e regimentais.

Prata/PB, eu 10 de noyembro de 2025.

Advogado
OAB/PB 26.539
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